
CARTA DO LEITOR

Qual o sentido da ordenação em nossa Igreja 7

Esta pergunta poderá parecer anacrônica e sem razão de 
ser, principalm ente, considerando a conclusão a que chegou a co
missão teológica do Sínodo Riograndense.l) Além disso, a ques
tão tam bém  está estatutàriam ente fixada, prêto  no branco, na 
"Ordnung des Pfarram tes in der E K L B ”. 2) pQr  incrível que pa
reça, são justam ente êstes fatos que tornam  a questão mais aguda 
e mais prem ente ainda, que dão, à pergunta acima, a sua razão de 
ser e a sua atualidade. A “Ordnung des P farram tes” entrou em vi
gor em 27 de outubro de 1962 (!), quando de sua aprovação no 
Concílio da Igreja. A questão é que a teoria, constante em estatu
tos e pareceres, d a realidade, não se chocam apenas, mas se con
tradizem, tanto que mais evidência é impossível existir.

Mas, vejamos. Através da ordenação um a pessoa é designa
da a  pregar o Evangelho de Jesus Cristo e a oferecer, aos m em bros 
da Igreja, os sacram entos.3) O mesmo se refere tam bém  a can
didatos que ainda não fizeram o 2 °  Exame Teológico, m as que 
já  estão sós em um a com unidade ou paróquia, sendo responsáveis 
pela mesma. “Es liegt im  Wesen der Ordination, dass sie gleich- 
zeitig ist m it der ersten, von der Kirche ausgesprochenen Beauftra- 
gung eines Menschen m it der Leitung der Gemeinde Christi durch 
den Dienst der W ortverkuendgung und Sakramentesverwaltung. 
Die O rdination ist ja  diese Beauftragung. ”4) Mais claro dificil
m ente poderia ser definido o que se entende por Ordenação. É  evi
dente que a m esm a deveria ocorrer somente depois de o candidato 
te r com pletado o curso, o que, a meu ver, inclui tam bém  o 2.° Exame 
Teológico. Neste caso, porém , — e isso já  se tornou quase um  
jargão! — o candidato não deveria assum ir a responsabilidade por 
um a com unidade ou paróquia. Fato é que; até o m om ento, prà- 
ticam ente todos os candidatos que concluíram  o seu prim eiro Exa
me Teológico, são logo enviados a paróquias pelas quais são, de 
im ediato os responsáveis. Está fora de cogitação que, por ora, as 
circunstâncias obrigam a tal medida, pois m uito antes de os can
didatos terem  prestado seu 1.° Exame, já  há com unidades espe
rando, tan to  que os mesmos já  foram  designados! É  interessante

1) Estudos Teológicos, nova seqüência, ano 2 (1962), 1° trimestre, págs. lss
2) Kirchliches Amts, und Mitteilungsblatt, n.° 7, junho 1963, § 3 págs. 13s
3) Cf. para êste parágrafo: Est. Teol. cit. acima.
4) Ibidem, pág. 3
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no ta r que tam bém  êsse ponto foi devidamente considerado, pelo 
que se lê: "W ird es jedoch aus praktischen Erwaegungen noetig, 
einen Kandidaten bereits vor dem 2. theol. Examen m it der selb- 
staedingen Leitung einer Gemeinde zu beauftragen, so w ird man, 
um  des A M T E S  (espaçado por m im ) willen zuvor die Ordina
tion zu vollziehen haben”.5)

Até aqui temos tocado apenas em definições de parecer ela
borado por um a comissão teológica. No entanto, nada consta no 
sentido de que tal parecer tenha sido aceito como à  compreensão 
e definição oficiais da Igreja. A "Ordnung des P farram tes”, po
rém  — se bem que em têrm os m uito menos categóricos e definiti
vos — dá a entender que, realmente, seria necessário òu no mínimo 
aconselhável ordenar um  candidato no m om ento em que êste assu
m ir a responsabilidade to tal por um a com unidade ou paróquia. 
Lemos no § 3,3: “W ird ein K andidat m it der selbstaendigen Ver
waltung eines Pfarram tes beauftragt, so kann er, vorbehaltlich des 
Dienstverhaeltnisses als P farrer in der EKLB (vgl § 6, 3 dieser 
Ordnung) nach den V orschriften der §§ 3-5 ordiniert w erden”6). 
Os têrm os "so kann e r ” deixam o parágrafo em questão sem m uita 
fôrça, pois, mesmo considerando a situação atual, em que inúm e
ros candidatos são responsáveis por paróquias sem serem ordena
dos, ninguém poderia afirm ar que a Igreja estivesse transgredin
do a decisão do últim o Concílio Eclesiástico, ou melhor, o § 3,3 da 
“Ordnung des P farram tes”. Os têrm os são tão vagos, que ambos 
os casos são justificados, é evidente que apenas do ponto de vista 
jurídico. Antes, porém, de se fixar algo com fôrça juríd ica dentro 
da Igreja, é necessário esclarecer bem o problem a em seu sentido 
teológico. Os têrm os constantes, podem dar m argem  a se concluir 
que quando da votação do parágrafo, ou a questão não tenha es
tado bem clara em sua definição teológica ou então se tenha usado 
o meio-têrmo para  evitar discussões que via de regra são a conse
qüência de afirm ações e formulações categóricas e definitivas.7) 
No entanto, tam bém  o prim eiro que mencionamos não deveria 
en tra r em cogitação, pois o resultado do estudo da comissão já  
tinha sido publicado, quando da realização do Concílio Eclesiás
tico. E sta constatação complica ainda m ais o problem a.

Considerando que, até o momento, teoria e p rática se con
tradizem, excluindo-se até certo ponto, cum pre perguntar qual o 
sentido que se em presta à ordenação dentro dos fatos atuais, se o 
candidato, tan to  antes como depois da mesma, tem a m esm a res
ponsabilidade e exerce a mesmíssima função dentro da comuni
dade. Se o candidato antes do 2.° Exame Teológico já  estava sòzi-

5) Idem
6) Documento citado, pág. 13.
7) Está fora de dúvida que, em fixações jurídicas dentro da Igreja, especi

almente quando as mesmas tocam a pessoa particular do pastor, as for
mulações não podem nem devem ser categóricas demais. Cf. Martin 
Hennig: "Zum Pfarrgesetz der VELKD”, em Deutsches Pfarrblat, n.° 
13/64, págs 346ss, junho 1964
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nho em um a com unidade ou paróquia — e é justam ente isso que 
está acontecendo! — o que se entende sob ordenação? Ela ainda 
é necessária? Não é assim, que, da form a como isso se realiza no 
momento, a ordenação não passa de um  meio pará esclarecer a 
regulamentação juríd ica do candidato dentro da Igreja? No en
tanto, ordenação e regulamentação jurídica, não podem ser m istu
radas nem confundidas. A ordenação é a "m issio”, através dela 
o candidato é incumbido de exercer tôda a tarefa pastoral dentro 
da comunidade, sendo por ela responsável. A questão jurídica, co
mo por exemplo, se os anos antes do 2.° Exame Teológico contam  
ou não como anos de serviço, se o candidato pode ou não ingressar 
efetivamente na Caixa de Pensões, em suma tôdas as questões rela
cionadas com o "D ienstverhaeltnis” dentro da Igreja, é assunto 
para ou tra  ocasião, o que, aliás, fica bem claro no parecer mencio
nado acima, onde se lê: "Es ist darum  m it aller K larheit der geist- 
liche oder theologische Charackter der O rdination zu w ahren und 
von allen anderen Gedanken besonders RECHTLICHER ART (An- 
stellung auf Lebenszeit, Pensionsberechtigung usw) REINZUHAL- 
TEN ”8) (ressaltado por m im ). Infelizmente a “Ordnung des 
P farram tes”9) indentifica em grande p arte  am bas as coisas. 10) Tal
vez se possa definir ou explicar o parágrafo da seguinte maneira: 
Ordenação e regulam entação jurídica, apesar de serem duas gran
dezas distintas e de caráter bem diverso, são idênticas cronologi
camente. Mas, em têrm os da realidade à qual hoje assistim os no 
âm bito de nossa Igreja, não pode haver dúvidas, pois ordenação e 
regulamentação juríd ica são todas como grandezas pràticam ente 
idênticas.

Será que de fato existem motivos suficientem ente pesados e 
dignos de menção, para que se m antenha um  velho “uso“, eviden
tem ente incompatível com a definição e o sentido teológico da OR- 
DENAÇAO?

8) Opus cit. pág. 1
9) § 6, 1

10) De fato, não é apenas mera casualidade, que o "Dienstverhältniss” seja 
regulamentado, antes de mais nada, simultâneamente com a Ordenação 
(§ 6, 1), pois o § 6, 2, por sua formulação, tem menos pêso e é menos 
comum. Lemos: "Das Dienstverhältniss als Pfarrer in der EKLB wird 
AUCH...".

Harald Malschitzky
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